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f!J!f~:"" ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechimit Poder Legislativo

ERECHIM, 26 de Abril de 1991 .

. '. ~

~XMO. Sr.

Tereador LüIZ ANTONIO TIRELLO
)D. Presidente do Poder Legislativo nmnicipal

Os Vereadores que este subscrevem, entregam
lesta Casa para a;,;reciação dos Nobres Pares, o presente Proj eto de Lei
Jegislativo, que tem por objetivo a revogação das Leis nº 2137 de 26 I

le dezembro de 1988 e nº 2146 de 03 de abril de 1989, as quais criam I

:argos em Comissão e/ou Funções Gratificadas.

NICIPAL DE VEREADO_ ES.

'/~~J~ l
~ALDOMIRO FIORAVANTE
Vereador Líder da Bancada do PT

~ Erechim
I Iv<...---"",

O PRESENTE PROJETO DE LEI FOI ENVIA
DO AO IBAM, PARA EMiSSÃO DO PARECER
DA SUA CO STITUCIONALIDADE.-
ERECHIM, S 21 D MAIO DE 1.991

ELOS AUTORES, NA SESSÃO
DO DIA 05 DE

LUIZ

RETIRADO,PLENAR IA
AGOSTO DE

NCAMI - SE À

:OMIS ÃO DE JUS. lÇA E REDA~ÀO

:m,.._. 3' ...~.~..' 9 .••../ 19.2.!... ..
l~_ .



W!k~.:"" ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

.' Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

~..

ART. lº -

ART. 2º -

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 028/91

REVOGA SE AS LEIS Nºs 2137 DE 26 DE DE
ZE-ilBRODE 1988, A QUAL CRIA CARGOS EII'I
COMISSÃO E/OU FUNÇlíES GRATIFICADAS. - E
2146 DE 03 DE ABRIL DE 1989.

Ficam rêvogadas as Leis nºs 2137 de 26 de dezembro de
1988 a qual cria Cargos em Comissão e ou Funções Gra~
tificadas e dá outras Providências, e a Lei nº 2146 de
03 de abril de 1989 que dá nova redação ao art. 1º le
tra "d" da Lei IVIunicipal2137.

Revoganrse as disposições em contrário.

Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

C~~A IIDNICIPAL, 26 de abril de 1991.

V ! t'
WALOOMIRO FIORAVANTE

do PT

Vereador da Bancada do ET



VJ(~> ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechimif Poder Legislativo

JUSTIFICATIVA

Desde a data de criação destas Leis, a comunidade erechi
nense, através dos diversos segmentos nos ~uestionam do por~ue o Sr
Prefeito bbnicipal está criando tantos cargos de assessoramento em".
Funções Gratificadas e Cargos em Comissão.

Entende o povo ~ue foram criados cabides de empregos,mas
,

entendemos nos ~ue os cargos de assessoria do Poder Executivo, bem I

como das assessorias de Bancadas de Vereadores se fazem necessários'
para ~ue o trabalho seja dinamico e feito com ~ualidade. Porém como
o País vive uma grande crise econômica, à Administração ~funicipal t~
bém vive está crise social e econômica. Em vista disso, se faz neces
sário rever~os algumas posições para reduzirnos gastos da municipali
dade, e ")or~ue não dizer acabar com eventuais casos de "nepotismo".

O Poder Legislativo responsável pela aprovação das Leis
~ue vizem os interesses do ~llnicípio, e no caso desta a qual tem por
obj etivo a contenção de despesas "')úblicas.

Entendemos ~ue com a extinção destes cargos as despesast
com pessoal diminuiriam significativamente, e entendemos.~ue a sobra
possa ser aplicada em obras ~ue beneficiem a população erechinense.

Câmara lVlu.nicipal,Erechim 26 de abril de 1991,

fi ·
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rOCOLO N.º:

::ESSO N.º:'",P84/9 I

)R: Vere~dores BANCADA DO PT

ERIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 028/91

~TA: REVOGAM-S.E AS LE IS NºS, 2137 DE
26 DE DEZEMBRO OE 1.988, A QUAL
CRIA CARGOS EM COMISSAO E OU FUN-
ÇÕES GRATIFICADAS E 2146 DE 03 DE
.ABRIL DE 1.989.~.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHllVl
fSTJ\DO DO RIO GRAI~fJE DO SUL

~i
:/1 Secretaria de Adrnlnl.traçáo

~~!_~g_~!12L_~~_~~_~~_~~~~~~~º_~~_!~ªª~
. ~.

"CRIA CARGOS EM COMISSÃO E/OU FG
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
"

l;r2!lde do sc!.l\\FAÇOSABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
~~c~.~c I}: ~u Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal

V0re2dores aorovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

.\ "; r' r.:,::,iadosos seguintes Cargos de Provimento em Comis'-
'~:;')H,(';n r..r2+~ i-l' ca-'lct- (F G ) de livre """ompaça=-o•. , •.• _\ •. _~.,J _ ' ••••• __ .••••• li OI. ._ J.~._

".-t .......

r.,' Valor mensal pq~ivalen

.,'.- ')'0

i:!) de Secre.tário do Município. Veta.do ()c.C2:""=:~::8imo.

b) Ch.:u:; de Secret ..aria do Gabinete do Prefeito --
CZ$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzados).

c) Assessoria Jurídica do Gabinete do Prefeito
CZ$ 300.000,00 (trezentos mi~ cruzados).

d) Chefe de Assessoria de Imprensa do Gabinete do Prefeito -
CZ$ 300.000,00 (trezentos mil cruzados).

e) Assessoria de Assist~ncia Social do Gabinete do Prefei
to - CZ$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzados).

f) '!c', i: ado •

Fici"-:J... :::-.'~iado na Estrutura Administrativa do Município o G~

,-,':'",' :"1.0 Vice-Frefei to e, para seu funcionamento f os Car
?~OV~~2ntQ e~ Ccrnissão (C.C.) ou (F.G.) a seguir

'i' .~._!

. (.i) ,)'~.'"OO (trezentos mil r;ruzados)

Ice:J.to e
Vice-- PT!:;fe i -::0 --

.~i~:(1Uerl t.a.



)F~~:F:i'TU'n:) '\ 1H1~ lí>'I!(~IPfi L DE ERECHINl. "".••.••.~l ~••.1 ~ li \f-'" av, t. \fio J ,. p,

SClc~ol)tar'ICLde AdmlnlloJ-.:raçâo

. .'
, 4. ••. ..' _,I." 1><11.{.

S !~Q .- As despesas. decorrentes do funcionamento do Gabinete do
.';<:::"'Vic~~pr~f~'i'~~" ~~rrerão por conta do Gabinete do Prefeito.

Os Cargos previstos no presente Artigo são de livre nomea

ção e exoneração da Autoridade Municipal e somente serao
Ij"

preenchidos se o Vice-Prefeito der expediente. integral na
Prefei tu'ra.

\',,"

~~t. 3Q - Fica criado o Cargo de Provimento em Comissão (C.C.) e/ou

"'n.,..,~,;'"' Idratificada (F G ) dA Encarregado do Almoxarifado- - •••• _. ':f .• #'. :~. . • •

\.;Z~; .'~tÚLOOO,OO (cent.o e oitenta r'lil cruzados).,rn::,. , '. '"
".< '. ;'- ~ crL=ldos pela presente Lei serao exercidos corno

", .:.. :1.\ ::) pm.- func ic~5.rios do Município r

'.~':':'! ;(,O~ os proventos da o!:igem .
E,.;tado ou

.". ;.

i;, '2'.'1 ""d.'F'- a partir ..de lQ de J'aneiro de 1989.

PREFEI1'URAMUNICIPALDF.ERECHIM,RS.,26 DE DEZEr-iBRODE 1988.

"

, ' ..•. i:":: -'3<;:~'<!e PI)' -::'que.- se
" , .'~ f~

I', '", .~: ',~' •.,:•. ~ •_"'0I ••••.• ::

").:;.. .-....:-....
.... , . '\

1_

~'

': .
. ' .

--._------
CO:~::J;.cINI

..:~~,.:L.r:.:~.s ~::r'a ç ~~o



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
t Secretaria de Administração

LEI NQ 2146, DE 03 DE ABRIL DE 1989.---------------~----------------------, "

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1Q,
LETRA "d" r D.7\. LEI I'11T.nC:~p,!\LNQ

'; -!'-

,',

;....,. :r~~.;;'{)~Z~~i~~;:.,L.A., Prefei 1:0 Municipal de Erechim, EstacltJ
"

"''',~','', ~:;,~- C"),!., :FAÇOS]I~BER"em c:umprimento ao disposto no A£
:" ',;.i,':;, :~:r:<,:~,<':c "'I, da ::~e:!.. Orgânica do Município, que o Poder Le-

~.':..-:,~.:,~::'....,... ap:covou e eu sanciono e promulgo a seguinte

'I ç
•..•• 1.' , Let~:a "d" 1 da Lei Municipal nO 2J.37, de 26

"r.o de 1988, passa a vigorar com a seguinte r""-

de Assessoria de Comunicação Social do Gabinete
do :>::-/.=feito - NCZ$ 381,00
cruzados novos).

(trezentos e oitenta e. . um

Art. 2Q Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

PREFEI'.:'URA MUN:!.:CIPAL DE ERECEIM{ RS., O3 DE 1~3:r-~:;:T.,1~~,F 3.939.

(--,
\, ,,/

...<:::~~:,J..~-=.-~(=-.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

J :'1



-~'NS'TlTUTO BRASilEIRO DE ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL ~
RECONHECIDO DE UTI L1DADE PÚBLICA PELO GOVERNO FEDERAL (DEC; 34.661, de 19/11/53) ~ .

. Largo IBAM, nq 1 - Tel. (021) 266-6622 - Humaitá - 22282 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil "'- ~
Telex (21) 22638 INBM BR - Telefax (021) 537.1262 .

1:P
Conselho de Administração: Luiz Simões Lopes (Presidente), Alberto Venaneio Filho, Edvaldo Brito,

lsaae Kerstenetzky, Joaquim Faria Góes Filho, José Rubem Fonseca, Marcflio Marques Moreira.
Superintendente Geral: Cleuler de Barros Loyola

Superintendllntes Adjuntos: Jamil Reston, Uno Ferreira Netto, Carlos Alberto Almeida D'Oliveira.
Conselho Fiscal: Beatriz Marques de Souza Wahrlieh, Joaquim Caetano Gentil Netto, Stélio Roxo.

CJ-N9 0785/91
, ,,,.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1991.

Exmo. Sr.
Vereador Luiz Antonio 'Tirello
MO. Pre s i-den te da .\..
Câmara Municipal_ ..
ERECHIM - RS

Senhor Presidente,

Em resposta ao oflcio n9 141/91, datado de 20 de maio
~ltimo, remetemos-lhe, em anexo, o parecer n9 0~28/9l.

Na oportunidade, aproveitamos para apresentar-lhe nos
sos protestos de estima e consideração.

Chef

feno
Mod.1003



---------INSTITUTO BRASILEIRODEADMINISTRAÇÃOMUNICIPAL--1lIt..

P A R E C E R
N9 0728/91
In te r e"ssa da:
Câmara Municipal
ERECHIM - RS

- Processo legislativo. Iniciativa de
leis deve atender ao disposto cons
titucionalmente.

" '

Apresenta o Vereador Luiz Antonio Tirello, Presidente
da Câmara Municipal d~ Erechjm, RS, tr~s projetos de lei extin
guindo cargos no Legislativo e ~~. Executivo, indagando sobre a
sua constitucionalidade.

RESPOSTA:

Determina o art. 29 da Lei Fundamental, que são "inde
pendentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciãrio". A independ~ncia, assim fixada, constitui a base so
bre a qual ê definida a compet~ncia privativa ou a compet~ncta da
iniciativa das leis, especificada no corpo da Constituição.

Adaptando~se ao nlvel municipal as regras gerais fixa
das na Lei Maior, nos termos do que determina o art. 29, temos

._que compete priva.tivamente ã Câmara r~unicipal, "dispor sobre a
sua organização, funcionamento, pollcia, criação, transformação
ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e fi
xação da,respectiva remuneraçao ... " (art. 51, IV).

Ao revês, são de iniciativa privativa do Prefeito, as
leis que "disponham sobre a criação de cargos, funções ou empr~
gos publicos na administração direta e autãrquica ou aumento de
sua remuneração" (art. 61, parãgrafo primeiro, 11, a).

Assim sendo, da organização do Legislativo trata a câ
mara privativamente; a organização do Executivo depende de lei
de iniciativa 'do Prefeito.

Isto posto, nenhum reparo pode ser feito ao
de lei 025/91, que revóga 'lei que criou cargos.no Poder

0,1009

Projeto
Legisl~



p/0728/9l -INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

-. 2.

tivo. No caso, está o Legislativo tratando da organização do pr~
prio L~gislativo. .~

o mesmo nao se pode dizer dos Projetos 026 e 028/91,
que sao inconstitucionais. Ao pretenderem extinguir cargos exi~
tentes no Poder Executivo, nao poderiam s~r de iniciativa da edi
lidad~. Neste caso, oi Projetos de lei deveriam ser de iniciati/'
va dO"Executivo, afim de se preservar a independ~ncia dos Poderes.

. t o parecer.

Aprovo o parecer.

Chef

.\...

#~~{~'---~Af P .. Fortuna
Ju ldico

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1991.

AAPF/eno

109
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